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São Luís, 12 de março de 2020.
 
 
Aos Secretários Judiciais das Comarcas do Estado do Maranhão
Aos Titulares/Interinos de Serventias Extrajudiciais do Estado do Maranhão
 
 
Assunto: suspensão de expediente
 
 

 
Informamos que haverá suspensão do expediente na Diretoria do Fundo

Especial de Modernização e Reaparelhamento do Judiciário, no dia 13.03.2020 (sexta-
feira), a partir das 14h, pois será realizada a aplicação do produto Knotting (tratamento
de mofo) pela Empresa Alberto Sousa – Ltda., nas dependências desta Diretoria.

 
Desta forma, as solicitações deverão ser realizadas até as 10h. Ressaltamos

que, os pedidos já realizados e que serão recolhidos no FERJ, deverão ser retirados
até as 13h.

 
 
Atenciosamente,

CELERITA DINORAH SOARES DE CARVALHO SILVA
Diretora do Ferj
Diretoria do Ferj
Matrícula 113399
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São Luís, 19 de março de 2020.
 
 
Aos Secretários Judiciais das Comarcas do Estado do Maranhão
 
 
Assunto: Pedidos de selos.
 
 
 

Senhor(a) Secretário(a) Judicial,
 
Em virtude da recomendação da Organização Mundial de Saúde - OMS, e em

cumprimento ao ATO DA PRESIDÊNCIA nº 32020 e da PORTARIA-CONJUNTA – 92020,
sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) no
Poder Judiciário do Estado do Maranhão, solicitamos a Vossa Senhoria que, no período de
19 a 23.03.2020, requisite os selos de fiscalização (Gratuito/Oneroso) no quantitativo que
seja suficiente para atendimento às respectivas Secretarias ao período de 30 (trinta) dias. Na
solicitação deverá constar se os selos serão retirados na Diretoria do FERJ ou se deverão
ser remetidos via Correios.

 
Ressaltamos que o pedido supra deverá ser realizado no Sistema DIGIDOC,

por meio da opção “Requisição>Pedidos de Selos Judiciais”
 
Atenciosamente,

CELERITA DINORAH SOARES DE CARVALHO SILVA
Diretora do Ferj
Diretoria do Ferj
Matrícula 113399
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São Luís, 23 de março de 2020.

 
Aos Secretários Judiciais e Substitutos das Comarca do Estado do Maranhão
 
Assunto: pedido de selos.
 

Senhor Secretário,
 
Os pedidos de selos, solicitados via DIGIDOC, realizados a partir das 12h do dia

23.03.2020, para retirada no FERJ, deverão conter o número do celular do Secretário Judicial
ou Substituto Legal (responsável pela retirada), pois a Diretoria do FERJ entrará em contato com
o mesmo informando o dia e horário para o recebimento dos mesmos.

 
Ressaltamos que o pedido supra, deverá ser via DIGIDOC > Requisições >

Pedidos de Selos Judiciais.
 
Atenciosamente,

CELERITA DINORAH SOARES DE CARVALHO SILVA
Diretora do Ferj
Diretoria do Ferj
Matrícula 113399
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São Luís, 25 de março de 2020.
Aos Secretários Judiciais
 
Senhores Secretários,
 
Informamos que os pedidos de selos realizados até as 11h de hoje, pelas

Secretarias Judiciais da Comarca da Ilha de São Luís, serão entregues na Diretoria do FERJ até
hoje as 12h. Os pedidos que chegarem depois desse horário serão despachados somente na sexta-
feira (04.04.2020), ressalvada alguma situação de emergência.

Para as secretarias judiciais do interior do Estado, que dependem do serviço
dos Correios, a postagem será feita na sexta-feira (04.04.2020), ressalvada alguma situação de
emergência.

Deste modo, adotaremos a partir de hoje esta sistemática: entrega de selos na
sede da Diretoria e remessa pelos Correios acontecerá somente nas sextas-feiras.

Atenciosamente,
 

CELERITA DINORAH SOARES DE CARVALHO SILVA
Diretor do Ferj

Diretoria do Ferj
Matrícula 113399
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São Luís, 05 de setembro de 2020.
 
 
 
Aos Secretários Judiciais e seus Substitutos Automáticos das Comarcas do Estado do Maranhão
 
 
 
Assunto: Treinamento – Resolução-GP-472018
 
 

Senhores Secretários Judiciais e seus Substitutos Automáticos,
 
 

Em cumprimento à Resolução-GP – 312019 que torna obrigatória a participação em curso de
aperfeiçoamento sobre custas processuais, prestação de contas de selos de fiscalização judicial,
restituição de custas processuais e fiança, manuseio do sistema Siaferj-Web, bem como das demais
atividades que guardam relação com a atuação do Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento
do Judiciário – FERJ, para todos os nomeados e atuais ocupantes do cargo comissionado de Secretário
Judicial CDAS-05, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, informamos que esta
Diretoria realizará o curso de aperfeiçoamento na 1ª e 3ª sexta-feira de cada mês, por intermédio do
sistema de videoconferência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (Webconferência)

 
Desta forma, solicitamos que o pedido para participação no treinamento seja encaminhado

para dirferj@tjma.jus.br, indicando o nome, matrícula e/ou CPF e e-mail do participante.
 
Atenciosamente,

ANDRE MENEZES MENDES
Diretor do Ferj

Diretoria do Ferj
Matrícula 114819
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